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JUSTIFICATIVA TÉCNICA REPROGRAMAÇÃO DO OBJETO DO 

CONTRATO DE REPASSE Nº 1073961-13/2021 

 

Considerações Técnicas: 

Considerando que o Convênio nº 1073961-13/2021, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Alagoa Grande e a Caixa Econômica Federal, tem por objeto a 

execução de obras de pavimentação em áreas exclusivamente rurais do município, 

originalmente previstas para determinada rua constante no plano inicial; 

Considerando, entretanto, que a referida rua inicialmente prevista não se 

enquadra em área como zona rural, mas sim como área urbana, o que inviabiliza 

sua execução no âmbito deste convênio, uma vez que não atendem à finalidade 

estabelecida no instrumento; 

Dessa forma, foi formalmente requerida a reprogramação/remanejamento do 

objeto para trecho de via na zona rural de acesso ao Assentamento Monsenhor 

Luiz Pescarmona, localizado em área reconhecidamente rural, onde a 

pavimentação se mostra essencial para a melhoria da mobilidade, acesso e 

qualidade de vida da população local, além de assegurar plena conformidade com 

as diretrizes do convênio; 

Ademais, a empresa contratada para a execução dos serviços, Sussuarana 

Engenharia e Arquitetura Ltda., apresentou em 02/06/2025 pedido formal de 

distrato contratual, alegando inviabilidades técnicas e operacionais que 

comprometeram a continuidade da execução dos serviços pactuados. 

Considerando que a vigência do contrato se encerrou em 30/06/2025, já havia sido 

solicitada a prorrogação do convênio por mais 365 dias, medida esta necessária 

para viabilizar os procedimentos de reprogramação; 

Ressalta-se que os recursos permanecem disponíveis na conta vinculada, 

totalizando aproximadamente R$ 384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, 

duzentos e cinco reais), os quais deverão ser aplicados integralmente na execução 

do objeto conveniado; 

Com a formalização do distrato, torna-se necessário o cumprimento de todas 

as etapas legais e administrativas exigidas para a reprogramação, iniciando-se pela 

elaboração de novos estudos técnicos, projetos de engenharia e planilhas 
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orçamentárias, considerando a atual demanda da via rural a ser contemplada. 

Concluída esta etapa, os documentos deverão ser submetidos à análise técnica da 

Caixa e, uma vez aprovados, será dado prosseguimento à abertura de processo 

licitatório para a contratação da nova empresa executora; 

Diante do exposto, a reprogramação do objeto do convênio mostra-se 

imprescindível para assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos e 

viabilizar a efetiva realização da pavimentação em área rural, garantindo, assim, a 

correta execução do objeto conveniado e o atendimento às reais necessidades da 

população beneficiária. 

 

Alagoa Grande-PB, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 
_____________________________ 
José Ricardo Martins Júnior 
Engenheiro Civil  
CREA: 211713358-4 
 
 
_____________________________ 
Lucas Alves de Sousa 
Engenheiro Civil  
CREA: 161915582-6 
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 Dados do Processo: 

 Objeto:  PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE ALAGOA GRANDE – PB 

 Nº da Proposta:   CONVÊNIO: 907711 / OPERAÇÃO: 1073961-13 

 

Fase de Análise: 
 

x Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor   x Gestão do Contrato 
 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Risco 01: Falhas no orçamento. 
 

Probabilidade:     x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s): Traz prejuízos de natureza temporal, física e financeira, ao cumprimento das etapas contidas no Objeto 

proposto. 

Ação(ões)Preventiva(s): Elaborar adequadamente o Orçamento Base conforme os 

quantitativos e as características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo 

setor competente. 

 Responsável: 

 Setor de engenharia 

 

Ação(ões)deContingência: Revisar o Orçamento Base.Utilizar sempre os preços 

unitários dos Banco de Dados do Governo Federal  (SINAPI, SICRO e DER) e quando na 

falta destas se utilizar de Composições de Custos Unitárias próprias, com base nas 

planilhas oficiais existentes (insumos, serviços e seus quantitativos, etc) avaliar todas as 

cotações, fazer dados comparativos, para que os preços unitários reflitam a realidade de 

forma a resguardar o interesse público. 

 Responsável: 

 Setor de engenharia 

 

Risco 02: Falta de compatibilização dos projetos. 
 

Probabilidade:    x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s):Traz prejuízos de natureza temporal, física e financeira, ao cumprimento das etapas contidas no Objeto 

proposto. 

Ação(ões)Preventiva(s): Minimizar a falta provável de comunicação entre a equipe de 

elaboração do Projeto Base e Revisar o Projeto Base, elaborar adequadamente os 

Projetos Complementares conforme as características do objeto contratado e solicitar 

a(s) revisão(ões) deste(s), pelo setor competente. 

 Responsável: 

 Setor de engenharia 

 

Ação(ões)deContingência: Revisão dos projetos e dos serviços de adequação;  Responsável: 

 

MAPA DE RISCOS 
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  Setor de engenharia 

 

 

Risco 03: Problemas nos comandos do Edital. 

 

Probabilidade:     x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio    x Alto 
 

Dano(s): O Edital pode ser impugnado em parte outotal, de modo que além de causar sérios atrasos no processo, para a 

contratação dos serviços ou após essa contratação pode conforme o problema apresentado, colocar em 

suspeição todo processo licitatório que dentre outros, visa atender ao Art. 5° da Lei14.133/2021, nova Lei de 

Licitações,que estabelece normas gerais de licitação e contratação, e seus princípios, assim como as 

disposições do Decreto-Leinº4.657,de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

Ação(ões)Preventiva(s): Elaborar adequadamente o Edital conforme as características 

do objeto a ser contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente.  

 Responsável: 

 Departamento de    

Licitações. 

Ação(ões) de Contingência: Revisar o Edital e produzir as Erratas ou 

acréscimos/supressões necessárias, com a devida republicação do edital e reabertura de 

prazos para apresentação de propostas. 

Responsável: 

 Departamento de 

licitações. 

 

Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade técnica de executar o Contrato. 
 

Probabilidade:    x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s): Atraso na Execução do Objeto e prejuízo na qualidade de execução do serviço. Ademais, também há 

a possibilidade de refazimento e/ou troca de material impróprio ou desgastado mesmo após a entrega, visto que 

existe a reponsabilidade jurídica por conta da CONTRATADA quanto ao atendimento das necessidades e níveis 

de qualidadeparaaexecução do objeto. 

Ação(ões)Preventiva(s): Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa.  Responsável: 

 Setor de engenharia 

 

Ação(ões)deContingência: Rescisão contratual e reinício do processo licitatório.  Responsável: 

 Departamento de 

Licitações 
 

Risco 05: Subcontratação do Objeto Contratado. 
 

Probabilidade:    x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s): Utilização por parte de empresas contratada de outras não qualificadas a participarem do certame 

licitatório para a execução do Objeto, em virtude de estas: não possuírem pessoal qualificado; executarem os 

serviçosde maneira questionável quanto a qualidade,procedência técnicae ambiental de insumos e materiais; 
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estabelecerem níveis de segurança, acabamento e a durabilidade fora dos padrões técnicos. Além disso, a empresa 

contratada transfere para terceiros a responsabilidade quanto aos encargos sociais.  

Ação (ões) Preventiva (s): Constar no Termo de Referência e no Contrato cláusulas 

de proibição do ato de subcontratação total do Objeto, por parte da CONTRATADA e 

definir de forma clara e objetiva as regras para eventuais subcontratações em harmonia 

com as normas vigentes, bem como, fiscalizar de forma efetiva o cumprimento destas 

cláusulas  

 Responsável: 

 Setor de engenharia 

 

Ação (ões)de Contingência: 

Rescisão contratual e reinício do processo licitatório. 

 Responsável: 

 Departamento de Licitações. 

 

Risco 06: Interferências com Concessionárias de serviços públicos. 
 

Probabilidade:  Baixa   x Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio x Alto 
 

Dano(s): Interrupção na prestação dos serviços públicos, atrasos no cronograma e variação nos custos do Objeto 

Contratado. 

Ação (ões) Preventiva(s): Levantamento do local, observando as possíveis 

interferências das redes de serviços públicos, bem como o contato prévio com a 

concessionária. 

 Responsável: 

 Setor de engenharia 

 

Ação(ões) de Contingência: Necessidade de remanejamento de interferências, além 

daquelas previstas no Projeto Base. Alteração da sequência construtiva, devido a 

reprogramações nos remanejamentos de redes de interferências. 

 Responsável: 

 Setor de engenharia 

 

 

Risco 07:  Falhas executivas/construtivas. 
 

Probabilidade:  Baixa   x Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s): Traz prejuízos de natureza temporal,física e financeira,ao cumprimento das etapas contidas no Objeto 

proposto. 

Ação(ões) Preventiva(s): Utilização de mão de obra qualificada visando excluir as 

possibilidades da má interpretação do projeto arquitetônico ou complementares, da falha 

ao construir segundo especificações não verificadas pela CONTRATADA e/ou falhas na 

sequência de etapas estabelecidas. 

 Responsável: 

 CONTRATADA 

Ação (ões) de Contingência: Revisão dos serviços de adequação, sem custos adicionais 

à CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e demais punições previstas em 

contrato. 

 Responsável: 

 CONTRATADA 

 

Risco 08: Vícios executivos. 
 

Probabilidade:  Baixa   X Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   X Alto 
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GESTÂO DE CONTRATOS 

Dano(s): Transtornos e/ou prejuízos materiais a CONTRATANTE devido as anomalias e patologias que afetam o 

desempenho do Objeto Contratado, ou os tornam inadequados aos fins a que se destinam.  

Ação(ões)Preventiva(s): Detectadas as anomalias que afetam o desempenho do Objeto 

Contratado, ou os tornam inadequados aos fins a que se destinam, a CONTRATANTE 
deve NOTIFICAR a CONTRATADA. Havendo recusa ou omissão por parte da 
CONTRATADA, a CONTRTANTE deverá acionar a sua Equipe Jurídica para as 
providencias necessárias. 

 Responsável: 

 CONTRATADA 

Ação(ões) de Contingência: Constatada a ocorrência de vícios construtivos, a 

CONTRATADA deverá a presentar um Plano de Ação em até 7dias corridos para 

reparos nas patologias sem ônus à CONTRATANTE. Poderá ser aplicadas sanções à 

CONTRATADA,conformeEdital e/ou Contrato. 

 Responsável: 

 CONTRATADA 

 

 

Risco 01: Roubos ou furtos na obra. 

 

Probabilidade:  Baixa   x Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s): Prejuízos gerados pela falta de segurança no canteiro, gerando aumento dos custos para a CONTRATANTE e 

do prazo de conclusão da obra. 

Ação (ões) Preventiva(s):Planejamento interno da empresa.  Responsável: 

 CONTRATADA 

Ação (ões) de Contingência: A CONTRATADA deverá contratar segurança privada para a 

área do canteiro sem ônus para a CONTRATANTE. 

 Responsável: 

 CONTRATADA 

 

Risco 02: Incapacidade de gerenciamento de obras e serviços contratados concomitantes. 
 

Probabilidade:  Baixa x Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo x Médio  Alto 
 

Dano (s): Aumento dos custos para a CONTRATANTE e do prazo de conclusão da obra. 

Ação(ões) Preventiva (s): Gerenciamento eficiente pela CONTRATADA de colaboradores 

e contratação de mão de obra em qualificação e quantidade e suficiente. 

 Responsável: 

 CONTRATADA 

Ação (ões) de Contingência: Notificação Extrajudicialda CONTRATADA com os devidos 

desdobramentos legais. 

 Responsável: 

 CONTRATANTE 

 

Risco 03: Atraso no repasse dos recursos decorrentes de convênio com outros entes públicos. 

 

Probabilidade:  Baixa   x Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s): Atrasos na execução do Objeto e a ausência de correção monetária/inflação do período da medição até 

opagamento. 
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Ação (ões) Preventiva(s): Provocação do ente que firmou o convênio com a 

Administraçãoparaverificação acerca do motivo do atraso do repasse. 

 Responsável: 

 CONTRATANTE 
 

Ação (ões) de Contingência: Manter contato permanente entre as partes conveniadas 

e sanar no menor tempo possível as inconsistências encontradas ou explicações 

necessárias. 

 Responsável: 

 CONTRATANTE 

 

Risco 04: Ações de Meio Ambiente. 
 

Probabilidade:    x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio    x Alto 
 

Dano(s): Variação dos custos de implantação, quantitativos e inadequação dos serviços ou até a impossibilidade de 

execução da obra por dificuldades para obtenção da Licença de Instalação (LI), por entraves para execução e 

implementação dos Planos Básicos Ambientais (PBAs)ou por necessidade de complementação de estudos. 

Ação(ões)Preventiva(s): Na fase de elaboração do ETP-EstudoTécnicoPreliminar 

Aprovação ambiental preliminar do Projeto Base pelos órgãos competentes. 

 Responsável: 

 CONTRATANTE 

Ação(ões) de Contingência: Não pagamento dos serviços medidos caso as soluções 

não sejam atingidas. 

 Responsável: 

 CONTRATANTE 

 

Risco 05: Ocorrências de eventos por força maior ou caso fortuito. 
 

Probabilidade:     x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano (s): Impossibilidade de continuidade na execução da obra determinada pela ação/evento que geram 

consequências,efeitos imprevisíveis, impossíveis de evitar ou impedir. 

Ação (ões) Preventiva (s): Previsão do Reequilíbrio econômico-financeiro.  Responsável: 

 Compartilhada 

Ação (ões) de Contingência: A CONTRATADA deverá emitir relatório técnico 

justificando o enquadramento e solicitar aditivo contratual para análise e aceite da 

CONTRATANTE para Elaboração do Reequilíbrio econômico-financeiro. 

 Responsável: 

 Compartilhada 

 

Risco 06: Atrasos na liberação dos recursos. 
 

Probabilidade:     x Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo  Médio   x Alto 
 

Dano(s): Podem gerar prejuízos fiscais e financeiros e até a inadimplência da CONTRATADA perante seus 

fornecedores e colaboradores,bemcomo atrasos epossível acréscimo no preço final da obra devido aos atrasos no 

pagamento dos serviços previstos no cronograma físico-financeiro por parte da CONTRATANTE. 

Ação(ões) Preventiva (s): Previsão financeira para atender ao contratado no que se 

refere a pagamentos de medições de serviços a serem efetuados pela CONTRATANTE. 

 Responsável: 

 CONTRATANTE 
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Ação (ões )de Contingência: Oficializar a CONTRATANTE da ocorrência do não respeito 

a cláusula contratual e se couber fazer a solicitação de Repactuação de prazos para 

execução dos serviços e revisão no impacto financeiro gerado pelo atraso. 

 Responsável: 

 CONTRATATADA 

 

 

 

 

Risco 07: Danos a terceiros 
 

Probabilidade:  Baixa x Média  Alta 
 

Impacto:  Baixo x Médio  Alto 

 

Dano(s): Prejuízos ou danos,físicos,materiais e financeiros causados a terceiros pela CONTRATADA ou seus 

subcontratados e/ou terceirizados. 

Ação (ões) Preventiva (s): Fazer constar noEdital e no Contrato Cláusula referente a 

prejuízos e danos a terceiros e a CONTRATADA tomar as devidas providências e Notificar 

Extrajudicialmente, quando couber. 

 Responsável: 

 CONTRATATADA 

Ação (ões) de Contingência: Reparação dos prejuízos e/ou danos causados sem 

custos adicionais à CONTRATANTE. 

 Responsável: 

 CONTRATATADA 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o 

Gerenciamento de Riscos da presente contratação. 

 
 
 
 

____________________________________  
Kleber Sá de Oliveira  

Engenheiro Civil  
CREA-PB nº 160268278-0 

 

Local e data: Alagoa Grande - PB, 17 de SETEMBRO de 2025 

 



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 

 

 

DECLARAÇÃO DE ÁGUAS SERVIDAS  
 

 

 

Declaro para fins de direito e sob as penas da Lei, que a prefeitura 

municipal de Alagoa Grande- PB, se compromete em solucionar o problema 

do lançamento de águas servidas nas ruas do projeto e orçamento de 

engenharia do Contrato de Repasse N° 1073961-13, "Pavimentação em 

Áreas Rurais”, visando preservar a pavimentação a ser implantada. 

 

 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:101278144
50

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 
14:06:08 -03'00'



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE REMOÇÃO DE 

INTERFERÊNCIAS  

 
 

 Declaro para fins de direito e sob as penas da Lei, para prova junta 

à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/PB, que a remoção de rochas, 

demolições, remoção de entulhos, relocação de postes e outros 

obstáculos que impeçam a acessibilidade e execução da obra de 

“Pavimentação em Áreas Rurais”, consoante o Plano de Trabalho e 

Contrato de Repasse Nº 1073961-13, serão executados e custeados 

pela referida prefeitura. 

 

 
 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 
______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 
 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital por 
JOAO BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 14:03:28 
-03'00'



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

 
 
 
 Atendendo as determinações do Gestor e Contrato de Repasse 

N° 1073961-13– Objeto: Pavimentação em Áreas Rurais, 

responsabiliza-se pela manutenção e conservação dos equipamentos 

referentes ao objeto deste contrato e os Dispositivos de Sinalização Viária. 

 

 

 
 

 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 
 
 
 

 

______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital por JOAO 
BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 13:45:25 -03'00'



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

 
 

Eu, Kleber Sá de Oliveira, Engenheiro Civil, CREA-PB nº 

160268278-0, Responsável Técnico pelo Projeto de “Pavimentação em 

Áreas Rurais”, vinculado ao contrato de repasse Nº 1073961-13, para 

fins do disposto no Anexo I da Instrução Normativa nº 02, de 09 de 

outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da 

Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente 

do teor e da extensão desta declaração e deter plenos poderes, 

conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

 

 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 13:46:07 
-03'00'



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE 

ACESSIBILIDADE 

 
 

 
 

Declaro para fins de direito e sob as penas da Lei, que o PROJETO 

EXECUTADO DE ACESSIBILIDADE para a “Pavimentação em Áreas 

Rurais”, Contrato de Repasse Nº 1073961-13, foi aprovado e acatado 

por esta prefeitura, e sua execução garantira o cumprimento dos itens 

previstos na lista. 

 

 

 
Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital por 
JOAO BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 13:46:59 
-03'00'



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE BEM PÚBLICO DE USO COMUM 

DO POVO 

 

 

 

DECLARO, para fins de comprovação junto à Caixa Econômica 

Federal, e sob as penas da lei, que o Projeto de “Pavimentação em 

Áreas Rurais”, realizado por força do Contrato de Repasse Nº 

1073961-13, está localizado em área de uso comum do povo 

pertencente ao município de Alagoa Grande - PB, de acordo com a 

Constituição Federal e os Arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui 

matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei 

nº 6.015, de 31/12/1973. 

 

 
 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 13:48:04 
-03'00'



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE 

QUALQUER NATUREZA – ISS 

 

 

DECLARO, para fins de comprovação junto à Caixa Econômica 

Federal, e sob as penas da Lei, que no município de Alagoa Grande - PB 

é cobrada a alíquota de 5% referente ao ISS (imposto sobre serviço de 

qualquer natureza) que incide no serviço de mão-de-obra correspondente 

à 40% do valor total da obra, equivalendo então a 2% do valor total da 

obra. 

 

 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 
 

______________________________________ 
João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 13:48:54 
-03'00'



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

 
 
 

Declaro para fins de direito e sob as penas da Lei, para prova junta 

à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/PB, que as obras de intervenção 

relativas à “Pavimentação em Áreas Rurais”, conforme o Plano de 

Trabalho e Contrato de Repasse Nº 1073961-13, ocorrerão em área que 

dispõe da seguinte infraestrutura: energia elétrica e coleta de lixo, e 

que esta Prefeitura é responsável por sua manutenção. 

 
 

 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 
______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 14:05:21 
-03'00'



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLANEJAMENTO  

 
 

 

Declaro para os devidos fins junto à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL/PB, que o planejamento da licitação das obras do Contrato 

de Repasse n°1073961-13, Objeto: “Pavimentação em Áreas Rurais”, 

serão da seguinte forma:  

• Único Lote; 

• Legislação: Lei 14.133/21; 

• Modalidade de Contratação: Concorrência; 

• Regime de Execução: Empreitada por Preço Global; 

• Forma de Acompanhamento: Por eventos (PLE); 

• Orçamento não terá caráter sigiloso. 

 

Esta Prefeitura aguarda a análise técnica do projeto pela GIGOV 

para dar prosseguimento à abertura do processo licitatório. 

 

 
 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 
______________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 

Prefeito Constitucional 

 

JOAO BOSCO 
CARNEIRO 
NETO:10127814450

Assinado de forma digital por 
JOAO BOSCO CARNEIRO 
NETO:10127814450 
Dados: 2025.09.18 14:04:16 
-03'00'



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE LEVANTAMENTOS PRELIMINARES 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que foram inseridos no sistema Transferegov 

os levantamentos preliminares que embasaram a concepção adotada para a 

reprogramação do Contrato nº 907711/2020, cujo objeto é a “Pavimentação 

em Áreas Rurais”. 

 

 

Alagoa Grande, 18 de FEVEREIRO de 2026 
 
 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

João Bosco Carneiro Neto 
Prefeito Constitucional 

 



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE DATA BASE 

 
 

 Declaro para os devidos fins junto à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL/PB, que o projeto de “Pavimentação em Áreas Rurais”, 

vinculado ao Contrato de Repasse Nº 1073961-13, do Ministério do 

Desenvolvimento Regional, teve o orçamento elaborado utilizando os 

preços não desonerados de acordo com o SINAPI Data-Base 

JUNHO/2025, DER-PB ABRIL-JUNHO/2025, informados na planilha 

orçamentária e que tais fontes são as mais viáveis para a administração 

pública. 

 
 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

_______________________________ 
Kleber Sá de Oliveira 

Engenheiro Civil 

CREA-PB nº 160268278-0 

 
 



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PREÇO 

 

 

Declaro para fins de direito e sob as penas da Lei, para prova junta 

à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/PB, que os serviços de “Pavimentação 

em Áreas Rurais”, do Contrato de Repasse Nº 1073961-13, apresentam 

insumos com preços atribuídos à São Paulo são adequados a realidade 

mercadológica do município de Alagoa Grande-PB. 

 

 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 
 

 

 

____________________________________  
Kleber Sá de Oliveira  

Engenheiro Civil  

CREA-PB nº 160268278-0 

 



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 08.753.204/0001-05 

Rua Cônego Firmino Cavalcante, S/N, Centro, CEP 58388-000 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 

 

 

Declaro, para fins de direito para prova junta à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL/PB, que o projeto de sinalização viária relativo à 

“Pavimentação em Áreas Rurais”, conforme o Plano de Trabalho do 

Contrato de Repasse Nº 1073961-13, está de acordo com os manuais 

de “Sinalização Vertical de Regulamentação” – Volume I, 

CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução nº 180, de 

26/08/2005, e de “Sinalização Horizontal – Volume IV, 

CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução nº 236, de 

11/05/2007, estando de acordo com as normas da ABNT.  

 

 

Alagoa Grande - PB, 17 de setembro de 2025 

 

 

 
 

 
 

 

____________________________________  
Kleber Sá de Oliveira  

Engenheiro Civil  

CREA-PB nº 160268278-0 
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